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Requerimento nº 001/2021.                      Teotônio Vilela, 08 de fevereiro de 2021. 
 
Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teotônio Vilela: 
 
  O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto 
regimental vigente, requer a V. Exª., após a tramitação regimental e indispensável 
aprovação do egrégio Plenário desta Augusta Casa do Poder Legislativo Municipal, 
que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal Exmº. Senhor 
Prefeito Pedro Henrique de Jesus Pereira, para que autorize ao seu setor 
competente a adotar a seguinte medida de providência: 
 
1- Incrementar análises imprescindíveis, a fim de averiguar a viabilidade de 

implantar um Centro de Referência no Tratamento de Pessoas com 
Autismo no Município de Teotônio Vilela.  

 
Justificativa: 
           Diante do pleito formulado, é interessante salientar sobre algumas 
legislações pertinentes que as pessoas com TEA têm,  os mesmos direitos 
garantidos a todos os cidadãos do país pela Constituição Federal e outras leis 
nacionais. Dessa forma, as crianças e adolescentes autistas possuem todos os 
direitos previstos no Estatuto da Criança e Adolescente (Lei 8.069/90), e os maiores 
de 60 anos estão protegidos pelo estatuto do Idoso ( Lei 10.741/2003). 
        A Lei Berenice Piana ( 12.764/12) Criou a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Especto Autista, que determina o direito dos 
autistas a um diagnóstico precoce, tratamento, terapias e medicamentos pelo 
Sistema Único de Saúde; o acesso à educação , à  proteção social e a serviços que 
propiciem a igualdade de oportunidades. 
       Esta lei também estipula que a pessoa com transtorno do espectro autista é 
considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais, medida 
importante, porque permitiu abrigar as pessoas com TEA nas leis específicas de 
pessoas com deficiência, como o Estatuto de Pessoa com Deficiência – Lei nº 
13.146 de 06 de julho de 2015. 
        Portanto, considerando todas as outras legislações pertinentes ao assunto em 
questão, solicito a atenção peculiar na construção de um Centro de Referência no 
Tratamento de Pessoas com Autismo em nosso município.  
 
              Na certeza de bem legislar em prol dos munícipes, conto com o apoio dos 
nobres pares para aprovação deste requerimento. 
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            Sala das Sessões Vereador Luiz Carlos Barros, 08 de fevereiro de 2021. 
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